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Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que
enviamos_VE-TO_a9 lojeto de ki encaminhado através do Ofício n. 1094/05, processo n" l3l5/ó5,
qUE.Í)ISEOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE DETECTOR DE METAIS EM
LOCÀIS TECHADOS DESTINADOS A DIVERSÕES, NO MUNICfuIODO RIO GRANDE''.

Justificamos o prcsente VETO tendo em vista a inconstitucionalidade existente
por vício formal , em rÀzáo de contrariar o disposto no art. 61, §1", e, da Constituição Federal e no art.
60, tr, d' da Constituição Estadual, já que o déver de fiscalizar é de iniciativa do pàder Executivo.

Entretanto, por tratar-se de proposta relevante, que se insere dentro das
preocupações desta Administração, assumimos o compromisso de prepàrar projeto de l,ei a ser
remetido a esta Egégia casa, sem vício de origem, para ser debatido ôorn r"g."nó. da comunidade
envolvidos em eventos de massas.

Tendo em vista o exposto. esperamos que seja acorhido o pÍesente vETo e
reiteramos, a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestoi de elevaàa estima e distinta cànsideração.

Respeitosamente,
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VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SI'L

cÀ!{r{RA MLINICIpAL Do RIo GRANDE

coutssÃo DE coNSTITutÇÃo, rusrlÇa, sf,RvlÇos pÚnrtcos,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANTA.

4r>t/noÇ.
PROCESSO

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constânte do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.
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Este é o Parecer desta Comissão.
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 1308/05
Proc. no 1828/05

Rio Grande, 28 de novembro de 2005

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

vimos informar a Vossa Excelência, que o Veto ao Projeto de Lei que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade do uso de detector de metais em locais fechados
destinados a diversões, ae 6uniçipio do Rio Grande', foi Aceito por 09
votos aceito e 02 rejeito, em Sessão Plenária no dia de hoje.

Sendo o que tinhamos para o momento,
e distintaaproveitamos o ensejo para renovar os pÍotestos de elevada

consideração.

Ver. Wi
Presid

son sta Duarte Silva

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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